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ORIGEM: PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM JARAGUÁ DO SUL/SC
PROCURADOR OFICIANTE: CLAUDIO VALENTIM CRISTIANI
RELATOR: JOSÉ ADONIS CALLOU DE ARAÚJO SÁ  

MATÉRIA: Procedimento  Administrativo  para  acompanhamento  de
parcelamento de débito tributário. Ação Penal iniciada, mas suspensa em razão
da proposta de parcelamento. Não cumprimento dos pagamentos. Cancelamento
do parcelamento e reativação da Ação Penal. Aplicabilidade do Enunciado nº 19
da 2ª CCR. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Homologação do
arquivamento.

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO

A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público

Federal, atenta ao que consta dos autos, HOMOLOGA O ARQUIVAMENTO,

acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo  membro

do Ministério Público Federal, às fls. 95/97.

Devolvam-se os autos à origem com nossas homenagens.

Brasília/DF, 19 de março de 2015.

 

José Adonis Callou de Araújo Sá 
Subprocurador-Geral da República
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